
  

400988

Processo do(a) funcionário(a) Maria Clarinda da Silva Barraca 

- 

- 

 

Fichas de Identidade e Cadastro / Registo de Pessoal 

- 

1966-05-23 

1968-11-04 

400988 



REGISTO DE PESSOAL 
( Art.° 7.° do Dec.-Lei 43.182 de 23 Setembro 1960) 

Nome_ MABTA CLARINDA DA SILVA BARRACA Secção  Fundição N.°  189

Período experimental de /  /  a /  / ______ Data da Admissão Definitiva  23  /  Maio  _ /.1966 

Inscrito na Caixa Sindíca(de Previdência e Abôno de Fame da Indo do Distº de Lisbo~,p o N.° 437 •551  Data do Nasc.  25 /  Maio  /19__49 

Inscrito no Sindicato com o N.°  Carteira Profíssional N.° 

Filho de Manuel RibeiroBarra_ça__   e de  Deolinda da Silva Vid.inha

Natural de  Mosteirô   Freguesia de  Canedo  Concelho de Vila da Feira 

Bilhete de Identidade N.°   do Arquivo de Identif. de  Passado em / /  Válido até 

Estado  Solteira  com 

Habilitações Literárias  2º Grau  Situação Militar 

Habilitações Profissionais 

Empregos Anteriores  

Residência  Mosteiro — Canedo — Feira 

Mudou para 

» 

Familiares 

a seu 

cargo 

Data de Saída._4 
____/ 

Novembro /68 

como lhe foi determinado 

  Porto  Telcf._ 

Parentesco 

» 

» 

» 

em 

» » 

Parentesco 

» 

» 

» 

Motivo  Poise  encorvtrar doente° piá mais de um ano e não ter: feito  prova quinzenal

Observações 

Mod, 985 



DATAS ESPECIALIDADE , CATEGORIAS E PROMOÇOES DIUTURNIDADES VENCIMENTOS 
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